
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RONALDO SILVA 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 0114/ 2021 – 09/06/2021 
Autor: Ronaldo Silva 

 
EMENTA: Dá denominação a Rua 21, do 
bairro Loteamento Recife 2 – Rua Alzira 
Catarina da Silva. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Prefeito sanciona a seguinte lei:  
 
Art. 1° - A via pública localizada no bairro Loteamento Recife 2 conhecida como rua 21 com 
início na Avenida 02 e termina na Avenida 03, fica assim denominada – Rua Alzira Catarina da 
Silva. 
 
Art. 2º - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva a homenageada. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Nobres Parlamentares, 
          

Desta forma, solicito aos nobres vereadores o acolhimento deste projeto de lei de 

denominação de via pública - Alzira Catarina da Silva, nascida em 22/04/1948 na cidade de 

Jacobina/BA e filha de Anízio Herculano da Silva e Josefa Catarina da Silva. 

 
Começou a vender cocada aos sete anos de idade nas ruas de Petrolina, que nessa época Areia 
Branca era só mato e areia.  Casou-se aos treze anos com Antônio Bernado de Oliveira e nessa 
época financiaram uma casa na Rua Tchecoslováquia no bairro Areia Branca e da união 
matrimonial tiveram 18 filhos sendo que 12 sobreviveram. 
 
E sempre na luta como vendedora ambulante conquistou muitos amigos, não perdia uma 
vaquejada, festa de São João, carnaval onde sempre estava presente e chamavam de tia Alzira. 
 
Em 2009 foi diagnosticada com CA e sempre lutando tentando vencer essa doença, quando foi 
vencida em 09/07/2019 deixando 10 filhos, 15 netos e 09 bisnetos com saudades da sua 
alegria. 
 
Sala das Sessões, 09 de junho de 2021.  
 
Ronaldo Silva 
Vereador     
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